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Nos itens que tratam DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO, em que se leêm 
 
DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
10 O preenchimento das vagas por campus/curso/turno dar-se-á por meio de processo classificatório, obedecendo a 

ordem decrescente dos Argumentos de Classificação dos candidatos que se submeterem a todas as provas e forem 
considerados aptos. 
10.1 Serão considerados aptos apenas os candidatos que obtiverem pontuação superior a zero em cada uma das 

provas. 
10.2 O cálculo do Escore Padronizado de cada prova será efetuado pela padronização da nota obtida pelo candidato, 

considerando-se a média e o desvio-padrão das notas obtidas pelos candidatos concorrentes a um mesmo curso. 
10.3 A padronização de que trata o subitem anterior será calculada pelo número de desvios-padrão em relação ao 

qual a nota se encontra afastada da média, multiplicado por 100 (cem) e somado a 500 (quinhentos), conforme 
equação a seguir: 
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na qual 

 NTcandidato é a nota do candidato em cada uma das provas (valor expresso com 4 casas decimais); 

 MédiaNTcandidatos é a média das notas dos candidatos a um mesmo campus/curso/turno (valor expresso 

com 4 casas decimais); 

 DesvioPadrãoNTcandidatos é o desvio padrão das notas dos candidatos a um mesmo campus/curso/turno 

(valor expresso com 4 casas decimais); e 

 Escore é o escore padronizado da prova (valor expresso com 4 casas decimais).  
10.4  O Argumento de Classificação de um candidato é calculado pela média aritmética simples do Escore 

Padronizado das Provas (Prova I, Prova II e Prova III) e será expresso sem casas decimais. 
10.5 O candidato que não tiver a prova de Produção Textual Escrita corrigida terá Argumento de Classificação com 

valor igual a 0 (zero) e não será classificado. 
10.6 Todos os valores que sofrerem ajustes no número de casas decimais serão arredondados para o inteiro mais 

próximo. Se o valor decimal a ser ajustado for igual a 0,5, o arredondamento será feito para o inteiro seguinte. 
11 Os candidatos a cursos que oferecem vagas em turnos distintos em um mesmo campus serão classificados apenas 

entre os candidatos ao mesmo turno. 
12 Ocorrendo empate nos Argumentos de Classificação adotar-se-ão, na sequência a seguir, os seguintes critérios para o 

desempate: 
a) ser idoso, na forma do artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03; 
b) maior nota da prova de Produção Textual Escrita ; 
c) maior nota da prova de Língua Portuguesa; 
d) maior nota da prova de Matemática; e 
e) maior idade. 
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15. O preenchimento das vagas, por campus e por curso de concorrência dar-se-á por meio de processo classificatório, 
obedecendo à ordem decrescente dos Argumentos de Classificação dos candidatos que se submeteram a todas as 
provas e forem considerados aptos. 

15.1. Serão considerados aptos apenas os candidatos que obtiveram pontuação superior a zero em cada uma das 
provas descritas no item 15. 



15.2. O cálculo do Escore Padronizado de cada prova será efetuado pela padronização da nota obtida pelo candidato, 
considerando-se a média e o desvio-padrão das notas obtidas pelos candidatos concorrentes a um mesmo curso. 

15.3. A padronização de que trata o subitem anterior será calculada pelo número de desvios-padrão em relação ao 
qual a nota se encontra afastada da média, multiplicado por 100 e somado a 500, conforme equação a seguir: 

 

 

na qual 

 NTcandidato é a nota do candidato em cada uma das provas (valor expresso com 4 casas decimais); 

 MédiaNTcandidatos é a média das notas dos candidatos a um mesmo campus/curso/turno (valor expresso 
com 4 casas decimais); 

 DesvioPadrãoNTcandidatos é o desvio padrão das notas dos candidatos a um mesmo campus/curso/turno 
(valor expresso com 4 casas decimais); e 

 Escore é o escore padronizado da prova (valor expresso com 4 casas decimais). 

15.4. O Argumento de Classificação de um candidato é calculado pela média aritmética simples do Escore 
Padronizado das cinco provas e será expresso sem casas decimais. 

15.5. Todos os valores que sofrerão ajustes no número de casas decimais serão arredondados para o inteiro mais 
próximo. Se o algarismo a ser ajustado for igual a 5 (cinco), o arredondamento será feito para o inteiro seguinte. 

16. Ocorrendo empate nos Argumentos de Classificação, adotar-se-ão os seguintes critérios para o desempate, por ordem 
de prioridade: 

a) ser idosos na forma do artigo 27, parágrafo único da Lei nº 10.741/03; 
b) maior Escore Padronizado da prova de Redação; 
c) maior idade. 
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